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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gêstão 20 2L /2O 24

GOVERNO MUNICIP

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins, que o prazo

\- Para a INTERPOSICAO DE OUAISOUER RECURSOS

conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federaln"8.666193 e

Art. 4o XUII da lei 10.52012002, referente ao Pregão Presencial no

OO4l2O2l decorreu sem a INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS.

Santo António do Leste/IvIT,26 de fevereiro de2027.

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO
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ARTIGO í'. - Este Decreto atualiza medidas administrativas de enÍrenta-

mento ao COVID-lg. a serem adotadas no âmbito do Municlpio de Sânto

Aolônio do Lesle.

ARTTGO ?, - Fica proibkla a prática de esportes coletivos, tais como: fu-

tebol, irtsal, voleibol, handebol, basquetebol, entre oulros, no âmbÍto do

Municlpio de Santo Antônio do Lesle.

ARTIGO 30. - Fica suspensa a emissào de licenças para ambulantes (al-

varás), oriundos de oukos municipios.

ARTIGO ,ío. - Ficâ pmibido o compartilharnento de mâle.iais de lereré.

chimanão e naÍquillé, dentre outÍos em vias públicas.

ARflGO e. - Fica permitida a Íealizsção de celebraçôes religiosas, pre-

sencialmente, com o inteNalo mlnimo de 2 (duas) horas para a higieniza-

Éo do local, desde que observadas as seguintes condiçôes:

I - RealizaÉo de celebrações clm a duraÉo máxima de 02h (duas ho-

r8s);

ll- Distanciam€nto minimo de 2m (dois metros) entre os assentos, sendo
vedada a permanência de panicipantes em pé (exceto celebrantes):

lll- UtilizaÉo obdgatória de máscarâ íacialde todos os presentes;

lV - HigienizaÉo das mãos dos paÍticipantes, ante3 de adeniia.em ao

\,, templo, com álcool 70oÁ.

ARTIGO 60. - O descümprimento de qualquer dos dispositivos, enseja na

prática do cÍime previsto no adigo 268 do Código Penalrl.

ART|GO f. - Este Decreto entÍa em ügor na data de sua publicaçáo, re-

vogando as disposiçóes em conÍário, sobretudo os artigos 4o e 80 do Dq
cÍeto n'006/202í de 20 de janeiro de 2.021.

[1]Art. 268 - lnÍÍingir deteÍminaÉo do poder públic!, destjnada a impedir

introduçâo ou propagação de doenç3 contagiosa:

Pena - detenÉo. de um mês a um ano, e mulla.

uctraçÃo
CERT INTERPOSIçAo DE RECURSOS - PREGAO PRESENCIAL 00,t/

202'.1

CERTIDÃO

Ceíifico para os deüdos fins, que o prazo

Pala a INTERPOSIçÃO DE QUAISOUER RECURSOS, coníorÍne o que

estabelece o AÍt. 109 da Lei Federal no 8.666,/93 e AÍt. 40 Xvlll da lei 10.

520/2002, refeÍente ao Pregão Presencial no 004/202'1 deconeu sem a lN-
TERPOSTÇÃO DE RECURSOS.

Sanlo Ar{ónio do Leste/MT, 26 de íevereiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 26 OE FÉVEREIRO DE 2.021

JOSÉ ARIMA7|EIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

LtctÍAçÂo
ATO DE HOMOLOGAçAO - PREGAO PRESENCIAL 00í/2021

ATO DE HOMOLOGAçAO

PREGAO PRESENCIAL M OO,I2O21

PROCESSO ADMINISTRATIVO OO1/2021

OBJETO: Prsgáo presencial rsgbtro do preços parâ Íutu.a e eventual aquisiçãg de Hipoclorito dê Sódio í2% para uso da CoordsnadoÍia do
Água e Esgoto, vinculado a S€c.etária Municipal d9 Viaçâo, Obras e Sgrvlços Públicos,

Não tendo havido qualquer reqJrso. Não havendo nada que possa desabonar este processo licitatório, realizado sob o impéíio da lei 8.666/1993 e ,|0.

5202002, com as altersçÕes subsequenteg e estando o preço ofeÍtado de acordo com o meÍcado, homologo o píesente, para que produza os ruridicos
e legais efuitos.

Empresa: INOUSTRIÂ QUIÍúICA CtlT LTDA, CNPJ: í0.717.'170/000145, com o valor total de Rf íí-7í),00 (onze mil, setecentos e cinquenta reais).

ITEM PROOUTO DESRTçÂO PROOUTO UNID QTD
v. ut{tTA-
Rto
RI

V.TO.
ÍAL
RI

01
Hioodoíito
de Sódio
't20/o

HioodoÍito de sódio liouido. Íóímula oulmica
NáCIO. comumente cdnhecido Çomoáoua sanitária. aDresentando coloracão amarelo daro. densidade
(20" C) ioual a 1.20 o/crÍr'. Deso moledilâr 74.45 o/Íirol. oíeu de oureze 12.0oÁ. íâixa de dosàoem de
i2,0, óoito de ebuliõão 'l'10.0"C. solúvel em áaua: odoi-caraclerisüco e semelhante ao da áo1à sanitária
com üma intensidade maior. íorma limoido e Ph êm solucão de 50Á em oeso â 25"C iouela Í1.0
Envasado em galóes de câÍiacidade dê 65 kg, em matenãl resistente a impaclos exte-mos, perturaÇôes e
qeÍTamamenlo oo proouto.

KG 2500
KG RS 4,70 R$ 't 1.

750.00

Santo Antônio do Leste - MT. 26 de Íevereiro de 2021

JOSE ÂRIMATEIA VIEIRA ALVES

- PREFEITO MUNICIPAL-

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
APROVAÇÃO DA RETIFICAçÃO REPROGRAMAçÃO DO
COFINANCIAMENTO ESTADUAL. FEÂS 2O2O PÂRA 2O2I

RESOLUçÃO CMAS Nô 006, 26 de Ísveíeiro de 2021.

Dispôe sobre a Aprovaçáo da RetificaÉo RepÍogramação do CoÍinancia-
mento Estadual - FEAS 2020 parc 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Santo Antônio do Leste/
MT - CMAS no uso de suas atÍibui9óes e com base na deliberação do Co.
legiado em Assembleia Ordinária realizada no dia 26 de leveÍeiro de 2021.

RESOLVEi

AÍtigo 1'- Aprovaçáo daRetificação da ATA 0022021 da ReprogràmaÉo
do Cofinanciamento Estadual- FEASdo ano de2020 paía 2021.
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